






Atribuições, 

Competências, 

Atividades 

(Estrutura 

Orgânica do 

Município)

Carreira - 

Categoria

Área de formação 

académica 

e/ou profissional

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho 

vagos     

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

vagos      

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho a 

criar        

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho a 

criar      

(CTFP-TD)²

Lugares 

cativos

Suplemento  

Penosidade e 

Insalubridade³

Obs. 

Assistente Técnico Administrativo 1

 Designer de Comunicação, 

Comunicação e Multimédia
1 1

Eng.º Agroalimentar 1

Bupi Assistente Técnico Administrativo 1 1

Espaço Verde Técnico Superior Eng.º Florestal 1

Artigo 31.º

Especialista de 

Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação

1

Técnico de 

Sistemas e 

Tecnologias de 

Informação

1

Artigo 34.º, bem 

como as 

competências 

previstas no 

artigo 15.º do DL 

n.º 65/2007, de 

12 de novembro, 

na redação dada 

pelo DL n.º 

44/2019, de 01 de 

abril.

1 b)

Técnico Superior
Ciências Agrárias, Proteção 

Civil, Relações Públicas 
3 b), c)

Encarregado 

Operacional
1

6 2 1 2 2 2 3 0

1 1

Gabinete de Informática e Modernização 

Administrativa 
Informática 

Serviço Mêda Connect Eng.º CivilTécnico Superior

Coordenador Municipal de Proteção Civil

1

Artigo 30.º Técnico Superior

(Nos termos do artigo 29.º da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho - Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, na atual redação)

Gabinetes

Sub Total - A transportar

Anexo I - 1.ª ALTERAÇÃO AO MAPA DE PESSOAL DO MUNICÍPIO DE MÊDA - ANO DE  2024

Gestão e Planeamento de Eventos

Gestão da Marca

Gabinete de Marketing

Pecuária

Gabinete de Comunicações e Relações Públicas

Gabinete de Apoio ao Empreendorismo e 

Planeamento Estratégico

Gabinete de Desenvolvimento Rural

Agroindústria

Serviço Mêda Park

Gabinete Técnico 

Florestal

Agricultura

Serviço Mêda Invest

Gabinete de Design

Artigo 33.º

Serviços

Cinegética

Artigo 31.º

Artigo 32.º

Técnico Superior

- Gestão de Informática                                                             

- Gestão de Modernização Administrativa                                                        

- Gestão de Proteção de dados

Marketing 1

Serviço Municipal de Proteção Civil e Heliporto

Artigo 34.º

Heliporto
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Atribuições, 

Competências, 

Atividades 

(Estrutura 

Orgânica do 

Município)

Carreira - 

Categoria

Área de formação 

académica 

e/ou profissional

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho 

vagos     

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

vagos      

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho a 

criar        

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho a 

criar      

(CTFP-TD)²

Lugares 

cativos

Suplemento  

Penosidade e 

Insalubridade⁴ 

Obs. 

Artigo 35.º Dirigente Chefe de Divisão

Espaço de Cidadão Artigo 36.º Assistente Técnico Administrativo 1

Assistente Técnico Administrativo 1 1 a)

Assistente 

Operacional

Telefonista, Auxiliar de 

Serviços Gerais
2 2 a), c)

Processo Eleitoral

Técnico Superior Gestão Recursos Humanos 1 1

Assistente Técnico Administrativo 1

Segurança, Saúde e 

higiene no trabalho

Artigo 39.º 

Artigo 40.º

Contencioso

Contraordenações 

execuções fiscais
Técnico Superior Direito 1

Técnico Superior Ciências Administrativas 1

Técnico Superior
Administração Pública, 

Gestão de Empresas
1 2

Assistente Técnico Administrativo 1

Assistente Técnico Administrativo 1

Técnico Superior Economia 1

Artigo 43.º, 44.º e 

45.º

Coordenador 

Técnico
Coordenação 1

Economia 1 1

Contabilidade 1

Assistente Técnico Administrativo 1

Serviço de Apoio 

Financeiro e 

Candidaturas

Serviço de Tesouraria Assistente Técnico Administrativo 1

Recursos Humanos

Seção Financeira e 

Contabilidade

Artigo 44.º 

Serviço de Aprovisionamento

Contratação Pública

Artigo 41.º

Artigo 42.º

Atendimento dos 

Municípes                        

- Atendimento dos 

Municípes                                                 

- Gestão de 

Informação

Artigo 37.º

Unidade Orgânica de 2.º Grau

Administrativa

Financeira

Expediente Geral 

Unidade Orgânica 

Serviços Jurídicos

Contabilidade Artigo 43.º n.º 2

Serviços de Apoio às Freguesias e Associações

Técnico Superior

Serviço de Gestão de Stocks

Serviço de Património

Formação e 

desenvolvimento;              

-  Gestão e 

Remunerações;             

- Recrutamento e 

Seleção

Artigo 38.º

D
iv

is
ão

 A
d

m
in

is
tr

at
iv

a 
e 

Fi
n

an
ce

ir
a Serviços de Apoio aos Órgãos Órgãos 

Autárquicos
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Atribuições, 

Competências, 

Atividades 

(Estrutura 

Orgânica do 

Município)

Carreira - 

Categoria

Área de formação 

académica 

e/ou profissional

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho 

vagos     

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

vagos      

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho a 

criar        

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho a 

criar      

(CTFP-TD)²

Lugares 

cativos

Suplemento  

Penosidade e 

Insalubridade⁴ 

Obs. Unidade Orgânica 

Dirigente Chefe de Divisão

Dirigente Chefe de Unidade

Mercados e Feiras e 

Limpeza Urbana
1

Coveiro 2 2

Artigo 46.º 

Artigo 47.º Fiscal Fiscalização 2

Artigo 48.º Técnico Superior

 Médico Veterinário, Eng.º 

Zootécnico, Enfermeiro 

Veterinário  

2 1

Limpeza de Canis 

Recolha de cadáveres 

animais
2

Técnico Superior Arquitetura 1 1

Serviço de Planeamento 

Urbano e Ordenamento 

do território

Artigo 50.º Assistente Técnico Topografia 1

Dirigente Chefe de Unidade

Eng. Civil, Eng. Energias 

Renováveis
2 1

Eng.º Técnico Civil 1

Coordenador 

Técnico
1

Assistente Técnico Administrativo 1

Encarregado 

Operacional Geral 
1

Encarregado 

Operacional
1

Artigo 53.º 

Técnico Superior Eng.º Mecânica 1

Encarregado 

Operacional
1

Auxiliar de Serviços 

Gerais/Vigilante
1

Mecânico 1

Motoristas 6 1 1 3

Unidade Orgânica de 3.º Grau

Artigo 45.º

Assistente 

Operacional

Assistente 

Operacional

Parque, Oficinas e 

Viaturas

Conservação, Infraestruturas e Gestão de 

Frota

2

Artigo 54.º

Artigo 51.º 

Artigo 52.º

Unidade Orgânica de 3.º Grau

Serviços de Estudose 

Projetos Urbanísticos

Assistente 

Operacional

Artigo 49.º

Trolha, Carpinteiro, 

Cantoneiro de Vias 

Municipais, Eletricista, 

Pedreiro

1

1

1

Unidade Orgânica de 2.º Grau

Unidade Orgânica 

de Gestão 

Urbanística

Serviço de Fiscalização e Obras Públicas

Serviço de Manutenção de Vias 

Serviço de Obras no Espaço Público

D
iv

is
ão

 d
e

 O
b

ra
s 

e 
D

e
se

n
vo

lv
im

e
n

to
 U

rb
an

o

Assistente 

Operacional

Feiras e Mercados 

Gestão de Cemitérios

Gestão de Ocupação do Espaço Público

Serviço de Fiscalização Municipal 

Serviço de Veterinária e Higiene Pública

Apreciação Arquitetónica e Urbanística

Projetos

Informação Geográfica e Ordenamento do 

território

Plano de Mobilidade

Sinalização de Trânsito/Informação Viária

4 2 3 2

Técnico Superior

Unidade Orgânica 

de Obras Públicas  
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Atribuições, 

Competências, 

Atividades 

(Estrutura 

Orgânica do 

Município)

Carreira - 

Categoria

Área de formação 

académica 

e/ou profissional

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho 

vagos     

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

vagos      

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho a 

criar        

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho a 

criar      

(CTFP-TD)²

Lugares 

cativos

Suplemento  

Penosidade e 

Insalubridade⁴ 

Obs. Unidade Orgânica 

Dirigente Chefe de Unidade

Técnico Superior Geologia, Ambiente 1 1 1

Assistente 

Operacional
Jardineiros 5

Técnico Superior
Administração Pública - 

Ordenamento do Território 
1

Coordenador 

Técnico
1

Assistente Técnico Administrativo 1

Leitores Cobradores 2

Canalizadores 2 1

Motoristas 4 2

Recolha de 

Resíduos/Saneamento
4 4

Artigo 56.º Dirigente Chefe de Divisão

Artigo 58.º Técnico Superior Antropologia, Arqueologia 2

Técnico Superior História 1

Assistente Técnico Administrativo 1

Técnico Superior
Bibliotecário, Animador 

Socio Cultural
2

Assistente Técnico Administrativo 1

Artigo 61.º

Técnico Superior
Professor 1.º Ciclo, Ciências 

da educação
2

Assistente Técnico Administrativo 1

Assistente 

Operacional

Auxiliares de Serviços 

Gerais
4

Assistente Técnico Administrativo 1

Assistente 

Operacional

Auxiliar de Serviços Gerais, 

Jardineiro, Vigilante
5

Técnico Superior Tradução e Secretariado 1

Coordenador 

Técnico
1

Assistente Técnico Administrativo 1 1 1

Assistente 

Operacional
Auxiliar de Serviços Gerais 2 f)

Artigo 59.ºServiço do Arquivo Municipal

Parque de Campismo

Posto de Turismo de Marialva e Meda

Ambiente e Alterações Climáticas

Espaços Verdes                                                                                                                

- Serviço de Águas e Resíduos;                                                                                      

- Serviço de Limpeza Urbana

Recursos Naturais

D
iv

is
ão

 d
e

 C
u

lt
u

ra
, T

u
ri

sm
o

 e
 D

es
p

o
rt

o

Unidade Orgânica 

de Gestão 

Ambiental e 

Recursos Naturais  

D
iv

is
ão

 d
e

 O
b

ra
s 

e 
D

es
en

vo
lv

im
e

n
to

 U
rb

an
o

Unidade Orgânica de 3.º Grau

Serviço de Biblioteca Municipal Artigo 60.º

Serviço de Cultura Artigo 62.º

Serviço de Museu Municipal

Centros de Interpretação

Artigo 63.º

Serviço de Arqueologia e Antropologia

Artigo 55.º 

Assistente 

Operacional

Gestão do Património Cultural

Turismo 

Unidade Orgânica de 2.º Grau
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Atribuições, 

Competências, 

Atividades 

(Estrutura 

Orgânica do 

Município)

Carreira - 

Categoria

Área de formação 

académica 

e/ou profissional

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho 

vagos     

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

vagos      

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho a 

criar        

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho a 

criar      

(CTFP-TD)²

Lugares 

cativos

Suplemento  

Penosidade e 

Insalubridade⁴ 

Obs. Unidade Orgânica 

Artigo 64.º Dirigente Chefe de Unidade

Técnico Superior
Professores de Educação 

Física, Desporto
3 1

Técnico de Natação, 

Desporto
1 1 1

Administrativo, 

Contabilidade, Animador 

Sócio Cultural

3 1

Serviço de Gestão de 

Equipamentos 

Desportivos

Artigos 66.º, 67.º 
Assistente 

Operacional

Auxiliar de Serviços Gerais, 

Cozinheiro(a)
9 1 1

Artigo 73.º

Dirigente Chefe de Divisão

Técnico Superior Sociologia,  Serviço Social 2

Saúde Termalismo

Coordenador de 

Projeto 
Serviço Social 1

Educação Social 1

Animador Sócio Cultural 1

Contabilidade 1

Serviço Social 1 2

Educação Social 1 1

Técnico Superior

Professor 1,º Ciclo, 

Professor de Inglês, 

Educador de Infância, 

Psicopedagogia, Nutrição

4 1

Coordenador 

Técnico
Coordenação 1

Assistente Técnico 6 1 a)

Encarregado 

Operacional
Coordenação 1

Auxiliares de Ação 

Educativa
22 1 1

Cozinheiro(a) 2

Técnico Superior Ciências Sociais 1

142 9 11 19 7 2 6 13

148 11 12 21 9 4 9 13

Artigo 73.º

Transportes Escolares

Desporto

Piscinas Municipais

Assistente Técnico

Artigo 65.º 

Gabinete de Apoio ao Emigrante

Migrações

Radar Social Artigo 71.º

Envelhecimento Ativo

Técnico Superior

Artigo 69.º

CLDS 5G Artigo 70.º
Técnicos 

Superiores 

Edifícios Escolares e Cantinas

Assistente 

Operacional

D
iv

is
ão
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e
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u
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u
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, T

u
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sm
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o
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o

Unidade Orgânica de 3.º Grau

Total

Educação e Juventude

D
iv

is
ão

 d
a 

A
çã

o
 S

o
ci

al
 e

 E
d

u
ca

çã
o

Sub Total 

Unidade Orgânica 

do Desporto  

CPCJ

Ação Social (Artigo 68.º)

Unidade Orgânica de 2.º Grau
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Atribuições, 

Competências, 

Atividades 

(Estrutura 

Orgânica do 

Município)

Carreira - 

Categoria

Área de formação 

académica 

e/ou profissional

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

ocupados 

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho 

vagos     

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho 

vagos      

(CTFP-TD)²

Postos de 

trabalho a 

criar        

(CTFP-TI)¹

Postos de 

trabalho a 

criar      

(CTFP-TD)²

Lugares 

cativos

Suplemento  

Penosidade e 

Insalubridade⁴ 

Obs. Unidade Orgânica 

b) Comissão de Serviço.

f) Transferência de Competências no âmbito do DL n.º 22/2019, 30 de janeiro, atual redação, CTFP-TI a Tempo Parcial

Paços do Concelho de Mêda, 16 de setembro de 2024

                                                                                                                         Presidente da Câmara Municipal,                                                                                                          

e) Licença sem Vencimento

Obs.

(³) Número de trabalhadores abrangidos pelos artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 93/2021, de 9 de novembro, com Suplemento  Penosidade e Insalubridadede de Nível Baixo.

a) Mobilidade na categoria, intercarreiras, entre Órgãos ou serviços.

c) Cedência de Interesse Público.

                                          Drº João Germano Mourato Leal Pinto

(² )CTFP-TD -  Contrato de Trabalho em funções Públicas por Tempo Determinado

(¹) CTFP - TI - Contrato de Trabalho em funções Públicas por Tempo Indeterminado
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